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CHECK LIST – DOCUMENTAÇÃO INGRESSANTES
CÓPIAS:
(    ) Ficha informativa
(    ) Documento oficial de identificação - RG
(    ) Cadastro de pessoa física - CPF
(    ) Documento de inscrição no PIS ou PASEP
(    ) Título de eleitor
(    ) Comprovante de votação da última eleição ou de que pagou a respectiva multa ou, ainda, de que se justificou perante a Justiça Eleitoral, ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
 (   ) Comprovante de endereço de residência, com data de até 3 (três) meses anteriores a data de publicação da nomeação; 
 (    ) Carteira profissional, cópias das páginas
	(    ) foto
	(    ) dados pessoais
	(    ) primeiro registro	
(   ) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 
(  ) Certificado de conclusão em curso de nível médio ou equivalente, reconhecido pela Secretaria de Estado da Educação. 
(    ) Histórico
(    ) Certidão de nascimento dos filhos
(    ) Comprovante de matrícula em estabelecimento de ensino dos filhos em idade escolar (até 14 anos)
(   ) Certificado de Sanidade e Capacidade Física (laudo médico) declarando-o apto ao exercício do cargo, expedido pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado (DPME), conforme artigo 7º do Decreto 29.180/1988 ou Cópia impressa da publicação da Decisão Final da inspeção médica proferida pelo DPME no Diário Oficial do Estado, onde constam: nome do candidato nomeado, o número do Registro Geral (RG), o cargo público para o qual o candidato foi nomeado, o número do Certificado de Sanidade e Capacidade Física (CSCF) e o resultado “APTO”; 
(    ) Declaração de acúmulo – Anexo I
(  ) Declaração expressa, de próprio punho, informando se possui, ou não, outro cargo ou função-atividade, no âmbito do serviço público federal, estadual, municipal ou, ainda, em autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista ou suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, inclusive para os que apresentam a condição de aposentado; 
(  ) Declaração expressa, de próprio punho, informando se percebe (ou não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou por Município.

 (    ) Certificado de reservista, comprovante de estar em dia com as obrigações militares, observado o disposto no artigo 210, do Decreto Nº 57.654, de 20-01-1966, estando isento da apresentação o nomeado que no momento da posse se encontre no ano civil subsequente ao que tenha completado 45 anos; 
(   ) Comprovante de conta bancária no Banco do Brasil; 
 (    ) Atestado de antecedentes criminais, relativo aos últimos cinco anos
	(    ) estadual
	(    ) federal
(    ) Súmula 13, grau de parentesco – Anexo III
(    ) Declaração, de próprio punho, de boa conduta e de não ter sofrido penalidades, dentre as previstas nos incisos IV, V e VI do artigo 251 da Lei nº 10.261/1968, ou nos §§ 1º e 2º do artigo 35 e no artigo 36 da Lei nº 500/1974 nos últimos 5 anos, com relação à demissão, cassação de aposentadoria por equivalência ou dispensa, e nos últimos 10 (dez) anos, quando se tratar de demissão a bem do serviço público, cassação de aposentadoria por equivalência, ou dispensa a bem do serviço público;
 (     )Termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo nomeado e pelo superior imediato, que abrirá o prontuário do ingressante, com toda a documentação pertinente.
(     )Termo de exercício lavrado em livro próprio, assinado pelo nomeado e pelo superior imediato, que abrirá o prontuário do ingressante, com toda a documentação pertinente.
(     ) Impressão da Página do DOE referente a: 
          (     ) prorrogação de posse
          (     ) suspensão do DPME
(  ) Declaração de ciência do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de posse, para inclusão de agregados como beneficiários do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, nos termos do Anexo da Instrução UCRH-3, de 24-4-2014; 


